
 
 

 

ANO DENOMINAÇÃO 

2015 “ESCOLA MUNICIPAL FAVO DE MEL” 

  

  

  

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 13.300, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025 - autoriza o 

funcionamento da educação infantil e do ensino fundamental, na “ESCOLA 

MUNICIPAL FAVO DE MEL”, localizada no município de Fátima do Sul, MS, pelo 

prazo de quatro anos, a partir de 2026. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 

12.021, de 12/12/2025, págs. 31 e 32. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.105, DE 04 DE AGOSTO DE 2021 - autoriza o 

funcionamento da educação infantil e do ensino fundamental, na “ESCOLA 

MUNICIPAL FAVO DE MEL”, localizada no município de Fátima do Sul, MS, pelo 

prazo de quatro anos, a partir de 2022. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 

10.603, de 12/08/2021, págs. 22 e 23. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.°10.812, DE 8 DE MARÇO DE 2016 – autoriza o 

funcionamento da educação infantil e do ensino fundamental, na ESCOLA 

MUNICIPAL FAVO DE MEL, localizada no município de Fátima do Sul, MS, pelo 

prazo de cinco anos, a partir de 2016. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 

9.132, de 2803/2016, pág. 9. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 10.207, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013 – autoriza o 

funcionamento da educação infantil e do ensino fundamental, na Escola Municipal 

Favo de Mel – Pólo, localizada no município de Fátima do Sul, MS, pelo prazo de 

dois anos, a partir de 2014. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.576, de 

13/12/2013, pág. 10. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 10.076, DE 15 DE MAIO DE 2013 – aprova o Projeto 

Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento do Curso de Educação de Jovens e 

Adultos, na etapa do ensino fundamental, na Escola Municipal Favo de Mel – 

Pólo, localizada no município de Fátima do Sul, MS, pelo prazo de cinco anos. 

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.456, de 21/06/2013, pág. 7. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9215, de 16 de dezembro de 2009 – autoriza o 

funcionamento da educação infantil, na Escola Municipal Favo de Mel – Pólo, de 

Fátima do Sul/MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2009. Publicada no Diário 

Oficial do Estado nº 7.613, de 30/12/2009, pág. 27. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9208, de 16 de dezembro de 2009 – autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, na Escola Municipal Favo de Mel – Pólo, 

de Fátima do Sul/MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2009. Publicada no 

Diário Oficial do Estado nº 7.613, de 30/12/2009, pág. 27. 

 


